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No mérito: a sentença apelada me
rece confirmação. O dispositivo da Cons
tituição veda o lançamento de impôsto 
sôbre "templos de qualquer culto, bens 
e serviços de partidos políticos, insti
tuições de educação e de assistência so
cial, desde que as suas rendas aplica
das integralmente no país para os res
pectivos fins. 

A apelante colocou o problema nos 
seguintes têrmos: a vedação constitu
cional diz respeito, exclusivamente, aos 
bens e serviços destinados à assistência 
social, ou abrange todos os bens de tais 
entidades, mesmo os utilizados para fins 
de renda? Entretanto, a Constituição 
federal, no texto citado, não comporta 
a distinção feita pela apelante. Tem 
em vista a Constituição os bens e ser
viços, com a aplicação integral no país 
e para os respectivos fins de suas ren
das. Os serviços da apelada são man
tidos pelas rendas oriundas de seus pré
dios, principalmente. A estreita inter
pretação sustentada pela apelante tor
naria, em muitos casos, inócuo o pre-

ceito da Constituição. Na situação da 
apelada, os seus serviços se mantêm 
quase todos pelas rendas de seus pré
dios. 

A sentença apelada bem apreciou o 
problema da assistência social, dever e 
função do Estado, entregue aos parti
culares, em vista da insuficiência dos 
elementos financeiros do Govêrno. Se 
o Estado não impõe impostos sôbre seus 
serviços, a regra proibitiva também se 
estabeleceu, segundo a Constituição, 
para as entidades particulares dedicadas 
à assistência social. 

A tese restritiva da apelante não po
de ser aceita, para contrariar o sentido 
lógico e finalístico do preceito da Cons
tituição de 1946. 

Custas na forma da lei. 
Distrito Federal, 16 de junho de 1952. 

- A. Sabóia Lima, Presidente. - Os
car Tcnório, Relator. - Sadí Cardoso 
de Gusmão. 

Ciente, 18-7-52. - Fernando Max i·· 
miliano. 

IMPÔSTO PREDIAL - MAJORAÇÃO - VALOR LOCATIVO 

- Não é ilegal o aumento do impôsto que decorJ'e exclu
sivamente da elevação do valor locativo, desde que não tenha 
havido alteração do quantum percentual. Para ésse aumento, 
que é ato exclusivamente administrativo, não há necessidade 
de lei prévia, nem de autorização orçamentária. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Dr. Álvaro Correia Lima versus Prefeitura Municipal de Atibaia 
Agravo de petição n.o 1.834 - Relator: Sr. Desembargador 

JosÉ FREDERICO MARQUES 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos êstes au
tos de agravo de petição n.o 1. 834, da 
comarca de Atibaia, em que é agravante 
Álvaro Correia Lima e agravada a Pre
feitura da Estância de Atibaia: 

Acordam, em Segunda Câmara Civil 
do Tribunal de Alçada, por votação unâ
nime, preliminarmente, repelir a ale-

gada litispendência e, no mérito, negar 
provimento ao recurso. Os tributos co
brados do executado tinham por base 
o valor locativo do prédio, à razão de 
6,6'70 para o impôsto predial e na pro
porção estabelecida pelo art. 9.°, para 
a taxa dágua (lei municipal n.o 244, 
de 1.0 de setembro de 1928). A lei em 
vigor, de n.O 48, não modtlicou êsse cri-
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tério. Vê-se assim que não houve au
mento de impôsto com infração do ar
tigo 141, § 34, da Constituição federal, 
nem do art. 63, da Constituição do Es
tado. O aumento do impôsto decorreu 
exclusivamente da elevação do valor lo
cativo, o que mostra não ter havido al
teração do quantum percentual, que é 
o que veda a Constituição, como bem 
se expressou Francisco Campos, em pa
recer sôbre o assunto (Revista de Di
j'cito Administrativo, 14-466). Desde 
que o fisco apure modificação dos ele
mentos de fato que servem de base ao 
lançamento do tributo, a majoração na
da tem de ilegal. Para êsse aumento, 
que é ato exclusivamente administrativo, 
não há necessidade de lei prévia nem 
de autorização orçamentária. Desde que 

exista norma legal, criando o tributo e 
estabelecendo a percentagem; e desde 
que há autorização orçamentária, como 
autocondição para eficácia e nascimento 
da obrigação tributária, a apuração do 
quantum que o contribuinte deve pagar 
é questão administrativa, pertinente às 
operações sôbre o lançamento, visto que 
neste, o tributo recebe a sua vali dez 
formal e a obrigação tributária o seu 
valor exigível, conforme os princípios 
que regem e informam o direito fiscal. 
Pelo exposto, confirmam a sentença 
agravada. 

São Paulo, 18 de junho de 1952. -
L. G. Giges Prado, Presidente. - José 
Frederico Marques, Relator. - Breno 
Caramll'rú. - Pereira da Costa. 

IMPÔSTO DE INDúSTRIAS E PROFISSõES - COMÉRCIO DE 
óLEOS E COMBUSTíVEIS 

- O impôsto de indústrias e profissões não incide sóbl'e 
o produto, mas sóbre a atividade do contribuinte; é impôsto 
pessoal e direto que pode incidir sôbre o comércio de óleos lu
brificantes e combustíveis. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Cia. Mate Laranjeira S. A. versus Prefeitura Municipal de São Paulo 
l\landado de segurança n.o 59.079 - Relator: Sr. Desembargador 

ULISSES DÓRIA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de mandado de segurança número 
59.079, da comarca de São Paulo, em 
que é impetrante a Companhia Mate 
Laranjeira S. A., e impetrada a Pre
feitura Municipal de São Paulo (Secre
taria das Finanças): 

Acordam, em sessão plenária do Tri
bunal de Justiça, por empate de vota
ção, denegar a segurança. 

Alega a impetrante que na qualidade 
de distribuídora da "Socony Vaccuum 
Oil Company Inc.", impetrou mandado 
de segurança, porque há vários anos 
vem se dedicando ao comércio de óleos 

lubrificantes em geral, sujeito a tribu
tação única, de caráter federal, nos têr
mos do art. 15 e seu § 2.°, da Consti
tuição feder::!l, e vem de ser o seu co
mércio lançado para pagamento do im
pôsto de indústrias e profissões, con
forme avisos que exibiu com a inicial, 
referentes aos anos de 1951 e 1952, no 
montante de Cr$ 350.000,00, a fim de 
ver isenta do tributo municipal. 

Baseia-se a impetrante, dentre outros 
argumentos, no fato de existirem julga
dos do egrégio Supremo Tribunal Fede
ral, decidindo que "o tributo sôbre com
bustíveis e lubrificantes terá a forma 
de impôsto único", e do egrégio Tribu
nal de Recursos, no sentido de que "ne-




